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Sec. Mun. de Gestão de Pessoas e Governança Digital

 PORTARIA 276/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais:

Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n°9.680/2025;

Considerando as atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr. 
Prefeito deste Município, através do Decreto nº 156/2025, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a partir da data de 01/04/2026, a cessão individual do 
servidor LUCAS DE ABREU BARRETO, matrícula n°17957-4/1, ocupante do cargo 
de Professor Intérprete de Libras, servidor da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de 
Pádua, anteriormente cedido pela PORTARIA 565/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG, e 
renovada pela PORTARIA 375/2025 - GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG, para exercer suas 
atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de abril de 2026. 

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

 PORTARIA 277/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, 
considerando as disposições contidas na Lei Municipal n°9.680/2025;

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a Lei Municipal n°9680/2025, em seu artigo 4°: “VII – Cessão recíproca: 
ato autorizativo em que é realizada a troca entre um servidor público deste Município e 
outro servidor público proveniente de órgão externo (órgãos ou entidades dos Poderes 
da União, Estados, Distrito Federal e de outros Municípios), permanecendo cada órgão 
cedente com a responsabilidade do ônus de seu servidor.”

Considerando as atribuições legais que lhe foram delegadas pelo Exmo. Sr. Prefeito 

deste Município, através do Decreto nº 156/2025;

Considerando a conveniência e a reciprocidade, resolve CEDER a servidora SILVANA 

CALDAS COSTA MACIEL, matrícula n°15235, ocupante do cargo de Professor II – 35 

Horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, para 

exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de São João da Barra, e em 

contrapartida recebe por cessão a servidora  FRANCIMARA RANGEL DAS CHAGAS 

BALBI, matrícula n°10920-1, ocupante do cargo de Professor II, para exercer suas 

atribuições neste Município, permanecendo cada órgão cedente com a responsabilidade 

do ônus de seu servidor, a partir do primeiro dia útil após a publicação.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2026.

Wainer Teixeira de Castro

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos termos do parecer da 
Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

2023.204.003439-7-PA Marcia Cristina Ferreira Silva Amaral 131/2026

2023.099.001056-7-PA Mirian Regina Salgado De Souza – FMS 132/2026

Processos Eletrônicos Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos termos do 
parecer da Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

00098.002048.2026-68 Silvana Caldas Costa Maciel 277/2026

29/04/2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

Secretaria Municipal de Fazenda

EDITAL 040/SAR/SMF

Ficam notifi cados os contribuintes abaixo identifi cados a recolherem os tributos municipais 
referentes à inscrição no Cadastro de Produtores de Bens e Serviços (Alvará) no prazo de 
15 dias. 

Os tributos poderão ser emitidos na Central de Atendimento ao Contribuinte, localizada 
na Secretaria Municipal de Fazenda, situada à Rua Treze de Maio, nº 129 – Centro – 
Campos dos Goytacazes/RJ, ou eletronicamente pelo Portal da Secretaria de Fazenda do 
Município, disponível em: https://fazenda.campos.rj.gov.br/

Embasamento legal: Artigos 150, 305 (quando houver prestação de serviços) e 357 da 
Lei Complementar nº 01/2017 (CTM).

Caso o recolhimento dos tributos já tenha sido devidamente efetuado, esta notifi cação 
deverá ser desconsiderada.

N° Inscrição Municipal Razão Social

01 155323 12 COMMERCE LTDA

02 155321 ALMEIDA B2B CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

03 155314 C ALVARENGA DA SILVA

04 155318 DIGITUS CENTRO DE FORMACAO TECNICA E PROFISSIONALIZANTE

05 155320 ENGEFRIO REFRIGERACAO LTDA

06 155315 ERIKO CRESPO SERVICOS DE CONDICIONAMENTO FISICO LTDA

07 155322 G AZEVEDO COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

08 155313 H. C. P. DA SILVA IMOBILIARIA

09 155316 LD FLUX FINANCE LTDA

10 155317 RA DESENVOLVIMENTO NEUROFUNCIONAL LTDA

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2026.

Araceli Reis Ribeiro
Diretora de Fiscalização Tributária

Matrícula: 41.533

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade

PORTARIA Nº 007/2026

D!"#$% "&'(% ) "*'"+!+*!3<& =% F!">)? =& C&@+()+& @º 042/2024.

O S"#$"%&$'* +" O<$=>, U$<=?'>@* " M*<'K'+=+" do Município de Campos dos 

Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e

C*?>'+"$=?+* que o art. 117 da Lei nº 14.133/21 determina que a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fi scalizada por 1 (um) ou mais fi scais do contrato, representantes 
da Administração, especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 
Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição;

C*?>'+"$=?+* as disposições do Decreto Municipal nº 039/2023, em seus artigos 6º, 7º e 

Seção IV nos artigos 19 e 24 que trata das competências dos Gestores e Fiscais de Contrato;

C*?>'+"$=?+* que a Lei nº 9.605/2025, ao tratar da estrutura da Administração Municipal, 

nos incisos Ill e VI do art. 27, estabeleceu que compete à Secretaria Municipal de Obras, 

Urbanismo e Mobilidade “projetar, executar e fi scalizar a construção de edifícios públicos” 

e “controlar e fi scalizar a execução dos projetos de construção e manutenção de obras da 
Administração Municipal sob sua responsabilidade técnica”;

C*?>'+"$=?+* que o Contrato nº 042/2024 tem por objeto a “Obra de Reforma da Unidade 

Básica de Saúde de Tocos – Rodovia Sérgio Viana Barroso, S/N, Tocos – Campos dos 

Goytacazes/RJ”.

C*?>'+"$=?+* a necessidade de atualizar a composição da equipe de fi scalização.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica substituído o servidor anteriormente designado para exercer a função de Fiscal 

do Contrato nº 042/2024, com efeitos a partir de 27 de abril de 2026.
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